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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do
Trabalho.

.............................................................................................................................................

TÍTULO V
DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL

CAPÍTULO I
DA INSTITUIÇÃO SINDICAL

Seção I
Da Associação em Sindicato

Art. 511.  É lícita a associação para fins de estudo, defesa e coordenação dos
seus interesses econômicos ou profissionais de todos os que, como empregadores,
empregados, agentes ou trabalhadores autônomos, ou profissionais liberais, exerçam,
respectivamente, a mesma atividade ou profissão ou atividades ou profissões similares
ou conexas.

§ 1º  A solidariedade de interesses econômicos dos que empreendem
atividades idênticas, similares ou conexas, constitui o vínculo social básico que se
denomina categoria econômica.

§ 2º  A similitude de condições de vida oriunda da profissão ou trabalho em
comum, em situação de emprego na mesma atividade econômica ou em atividades
econômicas similares ou conexas, compõe a expressão social elementar compreendida
como categoria profissional.

§ 3º  Categoria profissional diferenciada é a que se forma dos empregados
que exerçam profissões ou funções diferenciadas por força de estatuto profissional
especial ou em conseqüência de condições de vida singulares.

§ 4º  Os limites de identidade, similaridade ou conexidade fixam as
dimensões dentro das quais a categoria econômica ou profissional é homogênea e a
associação é natural.

Art. 512. Somente as associações profissionais constituídas para os fins e na
forma do artigo anterior e registradas de acordo com o art. 558 poderão ser reconhecidas
como Sindicatos e investidas nas prerrogativas definidas nesta Lei.
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DO ENQUADRAMENTO SINDICAL

.............................................................................................................................................

Art. 575.  O Quadro de Atividades e Profissões será revisto de dois em dois
anos, por proposta da Comissão do Enquadramento Sindical, para o fim de ajustá-lo às
condições da estrutura econômica e profissional do País.
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§ 1º  Antes de proceder à revisão do Quadro, a Comissão deverá solicitar
sugestões às entidades sindicais e às associações profissionais.

§ 2º  A proposta de revisão será submetida à aprovação do Ministro do
Trabalho, Indústria e Comércio.

Art. 576.  A Comissão do Enquadramento Sindical será constituída pelo
Diretor-Geral do Departamento Nacional do Trabalho, que a presidirá, e pelos seguintes
membros: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 5.819, de 6/11/1972)

I - 2 (dois) representantes do Departamento Nacional do Trabalho; (Inciso
com redação dada pela Lei nº 5.819, de 6/11/1972)

II - 1 (um) representante do Deparatamento Nacional de Mão-de-Obra;
(Inciso com redação dada pela Lei nº 5.819, de 6/11/1972)

III - 1 (um) representante do Instituto Nacional de Tecnologia do Ministério
da Indústria e do Comércio; (Inciso com redação dada pela Lei nº 5.819, de 6/11/1972)

IV - 1 (um) representante do Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária, do Ministério da Agricultura; (Inciso com redação dada pela Lei nº 5.819, de
6/11/1972)

V - 1 (um) representante do Ministério dos Transportes; (Inciso com
redação dada pela Lei nº 5.819, de 6/11/1972)

VI - 2 (dois) representantes das categorias econômicas; e (Inciso com
redação dada pela Lei nº 5.819, de 6/11/1972)

VII - 2 (dois) representantes das categorias profissionais. (Inciso com
redação dada pela Lei nº 5.819, de 6/11/1972)

§ 1º  Os membros da CES serão designados pelo Ministro do Trabalho e
Previdência Social, mediante:

a) indicação dos titulares das Pastas, quanto aos representantes dos outros
Ministérios;

b) indicação do respectivo Diretor-Geral, quanto ao do DNMO;
c) eleição pelas respectivas Confederações, em conjunto, quanto aos

representantes das Categorias econômicas e profissionais, de acordo com as instruções
que forem expedidas pelo Ministro do Trabalho e Previdência Social. (Parágrafo
acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967)

§ 2º  Cada Membro terá um suplente designado juntamente com o titular.
(Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967)

§ 3º  Será de 3 (três) anos o mandato dos representantes das categorias
econômica e profissional. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967
e com nova redação dada pelo Decreto-Lei nº 925, de 10/10/1969)

§ 4º  Os integrantes da Comissão perceberão a gratificação de presença que
for estabelecida por decreto executivo. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229,
de 28/2/1967)

§ 5º  Em suas faltas ou impedimentos o Diretor-Geral do DNT será
substituído na presidência pelo Diretor substituto do Departamento ou pelo
representante deste na Comissão, nesta ordem. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei
nº 229, de 28/2/1967 e com nova redação dada pelo Decreto-Lei nº 506, de 18/3/1969)

§ 6º  Além das atribuições fixadas no presente Capítulo e concernentes ao
enquadramento sindical, individual ou coletivo, e à classificação das atividades e
profissões, competirá também à CES resolver, com recurso para o Ministro do Trabalho
e Previdência Social, todas as dúvidas e controvérsias concernentes à organização
sindical. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967)
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Art. 577.  O Quadro de Atividades e Profissões em vigor fixará o plano
básico do enquadramento sindical.

CAPÍTULO III
DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL

(Capítulo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967)

Seção I
Da Fixação e do Recolhimento da Contribuição Sindical

(Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967)

Art. 578.  As contribuições devidas aos Sindicatos pelos que participem das
categorias econômicas ou profissionais ou das profissões liberais representadas pelas
referidas entidades serão, sob a denominação de "contribuição sindical", pagas,
recolhidas e aplicadas na forma estabelecida neste Capítulo. (Expressão “imposto
sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967)
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

SÚMULA Nº 369

SUM. 369. DIRIGENTE SINDICAL. ESTABILIDADE PROVISÓRIA (conversão das
Orientações Jurisprudenciais nºs 34, 35, 86, 145 e 266 da SBDI-1) - Res. 129/2005, DJ
20, 22 e 25.04.2005
I - É indispensável a comunicação, pela entidade sindical, ao empregador, na forma do §
5º do art. 543 da CLT. (ex-OJ nº 34 da SBDI-1 - inserida em 29.04.1994)
II - O art. 522 da CLT, que limita a sete o número de dirigentes sindicais, foi
recepcionado pela Constituição Federal de 1988. (ex-OJ nº 266 da SBDI-1 - inserida em
27.09.2002)
III- O empregado de categoria diferenciada eleito dirigente sindical só goza de
estabilidade se exercer na empresa atividade pertinente à categoria profissional do
sindicato para o qual foi eleito dirigente. (ex-OJ nº 145 da SBDI-1 - inserida em
27.11.1998)
IV - Havendo extinção da atividade empresarial no âmbito da base territorial do
sindicato, não há razão para subsistir a estabilidade. (ex-OJ nº 86 da SBDI-1 - inserida
em 28.04.1997)
V - O registro da candidatura do empregado a cargo de dirigente sindical durante o
período de aviso prévio, ainda que indenizado, não lhe assegura a estabilidade, visto que
inaplicável a regra do § 3º do art. 543 da Consolidação das Leis do Trabalho. (ex-OJ nº
35 da SBDI-1 - inserida em 14.03.1994)


